
PORTARIA Nº 2.121/2023

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos  nºs.  18.275/2008  e  32.826/2023,
resolve:

Art.  1º Conceder  PROGRESSÃO
HORIZONTAL  POR  TITULAÇÃO aos  servidores  abaixo  mencionados,  nos
termos  do artigo 23, da Lei nº 7.756/2019.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
PROMOVIDO
PARA REF.

A PARTIR
DE PROC. Nº

Adailda Benedita 
Gonçalves dos Santos

Gari, Classe de Subsídio GOA, Nível I SEMFA O 22/11/2021 247013/2021

Elisiane Zucoloto Marin
Auxiliar de Educação, Classe de 

Subsídio GTAA, Nível I, SEME I  20/12/2021 252963/2021

Giselle Cristina Prucoli 
Vieira da Silva 

Secretário Escolar, Classe de Subsídio 
GTAB, Nível I,

SEME J 23/12/2021 253738/2021

Lucinéia de Oliveira
 de Almeida 

Auxiliar de Serviços de Apoio à Unidade
de Saúde, Classe de Subsídio GTAA,

Nível I
SEMUS F 06/12/2021 250116/2021

Art.  2º  Retificar  a  Portaria  nº  2.011/2022,
referente  a  progressão  horizontal (Biênio  2020/2022)  concedida  aos
servidores abaixo mencionados, passando a constar da seguinte forma:

Matr. Nome do Servidor Cargo LOTAÇÃO Nomeação Classe Nível Ref Promovido 
à Ref.

Efeitos
Financeiros

13374001
ADAILDA BENEDITA
GONCALVES DOS

SANTOS
GARI PCS SEMFA 01/03/2004 GOA I M P 1º/03/2022

1750001 ELISIANE ZUCOLOTO
MARIN

AUXILIAR DE
EDUCACAO PCS

SEME 16/05/2008 GTAA I G J 16/05/2022

2931501
GISELLE CRISTINA
PRUCOLI VIEIRA DA

SILVEIRA

SECRETARIO
ESCOLAR PCS SEME 31/07/2008 GTAB I I K 31/07/2022

3026702
LUCINEIA DE 
OLIVEIRA DE

ALMEIDA

AUX SERV UNID
SAUD PCS SEMUS 28/02/2012 GTAA I E G 28/02/2022

Art. 3º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de outubro de 2023.
 

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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